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PREFEITU R A MUNICIPAL ----,
AGUDOS

LEI N° 3.588 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2.005

"Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a procede r à desafetação de
imóvel que especifica e dá outras
providências".

aos é CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado
de São Pa ulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber Que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:-

ARTIGO 10 - Fica o Chefe do Poder Execut ivo Municipal de Agud os,
autorizado a proceder a DESAFETAÇÃO da área de te rras identificada
como P3, de cadastro munic ipa l n.09 .21.01 , locali zada no Jard im Cruze iro ,
desta cidade e comarca de Agudos, com as segu intes medidas, divisas e
confront ações:

"Medindo 56,00 metros de frente para a rua Celso noreto Leite;
igual metragem nos fun dos, confrontando com a rua Professor Silas
de Barros carvalho; 94,00 metros pelo lado direito de quem da rua
Celso Morato Leite se posidona de frente para o referido lote,
confrontan do com a rua Frederico Pagani ; igual metragem do lado
esquerdo, confrontando com a rua Lucentino Cetini, encerrando a
poligonal acima descrita uma área de 5.264,OOm 2 " .

ARTIGO 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Agudos, 22 de dezembro de 2005
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